
         ESTADO   DO  RIO  GRANDE  DO  SUL-  MUNICÍPIO DE TE NENTE PORTELA-  87.613.089/0001-40 
======================================================================= 

>> Anexo 1 -  Proposta  Financeira  << 
Processo Licitatório Nr. 45/2020  -  Pregão Presencial Nr. 28/2020 

======================================================================================= 
>>>  Assinatura:::::                                                                                                  >> Carimbo da  Empresa << 
 
_ 
_________________________________________________         
Resp. Legal  Empresa.......                                                                   
 
 
        

 
Item Especificação Unid. Quant Preço 

Unit. 
Previsto  

Marca 
Cotada 

Vlr. Unit. 
R$ 

Vlr. Total 
R$ 

1 BORRACHA PARABRISA 
. 

Un 1,00 72,00     

2 PARABRISA Un 1,00 456,00     

3 Capo Dianteiro -{Veículo Passeio}- 
. 

Un 1,00 690,00     

4 Paralama - Lado Esquerdo.. 
. 

Un 1,00 142,00     

5 Retrovisor Lado Esquerdo-{Veiculo Passeio} 
. 

Un 1,00 98,00     

6 Retrovisor -Lado Direito - { Veículo Passeio}.. 
. 

Un 1,00 98,00     

7 Grade Para-choque { Veículo Passeio} 
. 

Un 1,00 55,00     

8 Serviços Gerais / Mão de Obra de Mecânica nq 
Substituição de Peças e de Funilaria , Chapeação e 
Pintura na Lataria... 

Gbl 1,00 3.850,00  xxxxx   

9 Serviços de Transporte Veículo até Sede Contratada 
com a Utilização de Veículo / Transporte Conducente 
com as normas do Denatran... 

Gbl 1,00 300,00  xxxxx   

 

Total  
 

 
*****  NOTA 2 :  Os  LANCES se existentes  SERÃO sobre o  VALOR  TOTAL da PROPOSTA FINANCEIRA  caberá ao Sistema 
DISTRIBUIR  estes em PERCENTUAIS iguais para cada item desta Proposta Financeira, no  final dos   LANCES o Próprio 

Sistema realizará calculo de desdobramento dos valores para não possuir Itens com mais de Duas Casas após a virgula.. 

 

******  NOTA 3 :  Para  os  ITENS  PEÇAS e PRODUTOS  a  Licitante  DEVERÁ   Indicar  a  MARCA  dos  mesmos  e/ou  
Indicar  “ORIGINAL”  declarando que a peça / produto em questão é  Original do Veículo em questão, para os SERVIÇOS 

não  haverá  Indicação de Marcas.. 

 

*******  NOTA  4  :  Os   Airbags ( se existentes )   DEVERÃO   ser  ISOLADOS  os mesmos  NÃO SERÃO  novamente  

Instalados... 
 

******* NOTA  5  :  >> Conforme, § Único do Art. 18-B da LC 128 de 19/12/2008  e  conforme inciso III 
do caput e o § 1º do Art. 22 da Lei 8212/91,  em caso de Participação de Empresas  Cadastradas  como  
M.E.I.  PARA  O  ITEM :: “”” SERVIÇOS /  MÃO DE OBRA “””” ,   de  sua  Proposta Financeira, para fins 
de JULGAMENTO da  MENOR  PROPOSTA     SERÁ    ACRES CIDA  de  20% ( vinte por cento),  porcentual 
este que o Município TERÁ que  RECOLHER a Favor do INSS.. 
 
 
 
 
_______________________________________________________________________________________________ 
Local  e  Data,, 
 


